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Ref.: EDTTAL COnCOnRÊnCn COM REGTME Or COrrnerAçÃO TNTEGRADA

OOI 12024 - PRoCESSO: DER-PRC-2024/01335

RESPOSTA A PEDIDO DE TMPUGNAçÃO AO EDTTAL

EMPRESA INTERESSADA: BRUNNO MENEZES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

sob o ns 46.7O8.7O4/OOOL-56.

r. oe rmruerunçÂo

Trata o presente expediente acerca da impugnação apresentada pela

empresa BRUNNO MENEZES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA sob o ne

46.708.1.O4{OOO1-56, contra itens da qualificação técnica do Edital da CONCORRÊNCtA

coM REGTME DE CONTRATAÇÃO trurrenAOA - Ne OO1/2024, cujo objeto é a

corurnernçÃo TNTEGRADA DE EMnRESA ou coNsóRcto ESpEctALtzADo nARA A ELA-

BoRAçÃo Do pRoJETo sÁsrco, pnoJEro ExEcuTtvo E ExEcuçÃo DAS oBRAs DE

IMeLANTAçÃoE RavrueruraçÃo Do coMplExo nooovrÁRro DE cABEDELo/sANTA

RITA/LUCENA (PONTE DOFUTURO).

Conforme verifica-se, o instrumento convocatório foi impugnado

visando alterar itens de qualificação técnica do edital da CONCORRÊNCIA COM

REGIME DE CONTRATAçÃO TNTEGRADA - Ne OO1/2024, conforme pontuado pela

impugnante.

Por fim, a empresa lmpugnante requer o seguinte: d
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1. O recebimento da presente impugnação, para a revisão da

2. A total procedência dos pedidos formulados para corrigir a

qualificação técnica do instrumento convocatório.

3. A republicação do edital.

1. DO JUTGAMENTO

Prelimina rmente, verifica-se que a presente a lmpugnação, o

pedido ora apreciado deve ser conhecido em razão da sua tempestividade, uma

vêz que de acordo com a informação acostada aos autos. foi interposto na data

de O2lO7l2o2a.

Em breve síntese, a lmpugnante requer as seguintes alterações:

"Seja prevista a exigência de comprovação de capacidade técnico-

profissional com a apresentação de CAT acompanhada com suas

respectivas ART'S, e CUMUIâTIVAMENTE a exigência de comprovação

de capacidade técnico-operacional com a apresentação de CAO

acompanhada com suas respectivas ART's, nos termos do art. 67, inc. I

ell, da Lei Federal np 74.t33/27 e Resolução LO25|2OO9 do CONFEA";

É o breve relatório. Passamos a análise

A Resolução CONFEA Ne 1137 OE tilO3.lz0zt que rêvotou a Resolução

CONFEA 1025/2019 assim destaca quanto ao aoervo:

Att. 47. A Certidão de Acervo Técnico-Profissiona I - CAT é o

instrumento que certifica, para os efeitos legais, que consta dos
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assentamentos do Crea a anotação da responsa bilidade té

atividades consignadas no acervo técnico do profissional.

cnrca p

Art. 58. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado

fornecido por pessoã física ou jurídica de direito público ou privado

contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT

e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos.

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo

contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito

público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de

serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o

local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos,

as atividades técnicas executadas e a empresa contratada.

Art.59. As informações acerca da execução da obra ou prestação de

serviço, bem como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do

atestado devem ser declarados por profissional que possua

competência técnica e habilitação nas profissões abrangidas pelo

Sistema Confea/Crea.

§ 19 No caso em que o contratante não possua em seu quadro técnico

um profissional habilitado, o atestado deverá ser acompanhado de

declaração do profissional apresentado por ele e pertencente às

profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, corroborando a

veracidade dos dados técnicos qualitativos e quantitativos do

atestado.

O Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a necessidade de não

se confundir a capacidade técnico-operaciona l, que é da empresa, com a

capacidade técnico-profissional, que é dos profissionais responsáveis, qual

descrevemos:

A quolificoção técnico obrange tonto o experiêncio empresariol
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quonto a experiência dos profissionois que irão executor o

A primeiro serio o capacidade técnico-operacional, obronge

otributos próprios do empreso, desenvolvidos o portir do desempenho

do otividade empresoriol com o conjugoçõo de diferentes Íotores

econômicos e de uma plurolidode de pessoos. A segundo é

denominodo capocidode técnico-ptoÍisslonol, referindo-se à

existência de profissionois com ocervo técnico compatível com o obro

ou serviço de engenhorio o ser licitado. Acórdão 1332/2006-TcU-

Plenário

Enquonto o copacitaçõo técnico-profissiondl está relocionodo à

quolificoçõo do corpo técnico, o copocitoção técnico-operocional, por

suo vez, é bem mois ampla e olconço requisitos empresoriois, tois

como estruturo odministrotivo, métodos orgonizacionois, processos

internos de controle de quolidode, etc. No prático, o quolificoção

comprovado de um profissionol não é suficiente Paru garontir o

experiêncio operocional do empreso à qual esse profissionol esteio

vinculodo, sejo no condiçõo de prestodor de serviço ou no condição

de sócio, e, consequentemente, o qualidode do execução contratuol

poderá ser comprometido. Acôrdão 220al 2OL6-TCU-PlenéirS

Nem poderia ser diferente, uma vez que os atestados de

qualificação técnico-operacional visam a comprovar, conforme leciona Marçal

Justen Filho, que "a empresa, como unidade jurídica e econômica, participara

anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação

almejada pela Administração Pública."

A Lei 14.133 inovou ao prever a possibilidade de comprovação da

qualificação técnico-operacional mediante a apresentação de "certidões ou atestados,

regularmente êmitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior" (art.67, inc. ll).

,{
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No regime da Lei 8.666, vigorava para os serviços de engenh

Resolução 1.025/2009 do CONFEA, que regulamentava a emissão de certidões em no

dos profissionais da área. Contudo, essa regulamentação não previa a emissão de

certidôes para pessoas jurídicas (empresas de engenharia). Mencionava apenas a

Certidão de Acervo Técnico-Profissional (CAT) para o profissional de engenharia.

lsso foi corrigido pela Resoluçáo L.137 /2023 do CONFEA que, em

substituição à anterior, passou a admitir a expedição de uma certidão específica para as

pessoas jurídicas: a Certidão do Acervo Operacional (CAO).

Dessa forma, o atestado de capacidade técnica emitido pelo contratante

identificava não apenas a construtora responsável pela obra, mas também os seus

respectivos responsáveis técnicos, podendo um único documento sêrvir tanto para a

habilitação técnico-profissional quanto para a técnico-operacional.

Por sua vez, as informações sobre os serviços executados e seus

elementos quantitativos e qualitativos não constam isoladamente da CAT, devendo ser

consultados nos atestados a ela vinculados. As certidões de acervo técnico emitidas

pelos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia contêm apenas informações

genéricas sobre as atividades técnicas executadas pelos profissionais, bem como dados

sobre o contrato, número da ART, nome do profissional, número de registro do

profissional, descrição da obra, período de execução e nome do contratante, dentre

outros elementos. Em particular, o número do atestado pode constar da CAT, porém,

apenas no atestado é que o detalhamento das atividades desenvolvidas e respectivas

quantidades dos serviços executados pelo profissional é informado. Logo, a CÂO traz a

comprovação da experiência anterior da pessoa jurídica que não obstante deve ser

acompanhada por atestado técnico o qual detalhará os serviços executados.

Portanto, nada impede que o licitante apresente a Certidão de Acervo

Técnico (CAT) ou a Certidão de Acervo Operacional (CAO), desde que seja acompanhada

por atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

a execução anterior de obra ou serviço compatível com o objeto licitado.

a

A exigência de de qualificação técnica das licitantes tem como
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objetivo demonstrar que a empresa já realizou serviços similares, de form

evitar eventuais riscos da Administração em contratar empresa que não ten

qualquer experiência na execução de objeto compatível.

A exigência de demonstração da qualificação técnica tem como

base o princípio da eficiência, consagrado no art. 37 da Constitucional Federal.

Nesse sentido as exigências de qualificação técnica compatível com o objeto da

licitação não caracterizam nenhum prejuízo ao caráter competitivo do certame.

lnformamos que o presente certame busca a competividade e o

atendimento das exigências da Lei 14.133 /2O2L, tendo em vista que a

jurisprudência já deixa clara a delimitação entre qualificação técn ico-operacional

e qualificação técnico-profissional.

3. DA DECTSÃO:

Conforme expresso no art. 58 da Resolução CONFEA ns L.t37 /2023, é

facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa

física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de

instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades

e prazos.

Aqui vale colar a ressalva de MARÇAL JUSTEN FILHO quanto ao risco de

restrição indevida da competitividade decorrente da nova previsão entendida com

fulcro na Resolução CONFEAnS 1.t37 /2023:

lsto posto, entendemos que se o licitante não for detentor de CAO

para comprovação de sua capacidade operacional, não podendo ser alijado do

processo licitatório, dada a faculdade exprêssa no artigo supra mencionado.

w
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"Em primeiro lugor, poderio existir situação em que empreso

que não cumprisse os requisitos de certíficoção se encontrosse

em perÍeitos condições de executor satisÍotoriomente o objeto

licitodo. Em segundo lugor, o empreso certiÍicodo não

necessoriomente irá otender às necessidades do Administração

Público - o hipótese oté pode revelor-se pouco provável, mos é

inquestionável que os exigêncios poro o certificaçõo nõo sõo um

pré-requisito pora todo e qualquer controtoção ddministtotivo"

(Comentários à Lei de Licitoções e Controtoções Administrativos.

2s ed. Thomson Reuters Brosil, 2023, p.883). Dionte disso:

"deve-se odmitir que o Administroçdo prevejo o obtençõo de

certificoção como requisito nõo obrigotório pora comprovoção

de habilitaçõo técnico" (ldem).

Considerando as informações trazidas a baila e tendo em vista o

disposto no Edital e na legislação aplicada, tomamos conhecimento da presente

peça impugnação, porquanto TEMPESTIVA, e no mérito iulsar lM DENTE

o pedido formulado pela interessada.

João Pessoa, 04 de julho de 2024.
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ÉREIRA DA SITVA

Presidente da CEC

Comição Especial de Contratação


